
INDICAÇÃO Nº 
1953
, DE 2011

                             INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos suficientes para a consecução de obras de pavimentação asfaltica na Estrada Municipal “José Luciano” até a divisa com o Distrito de Santa Eudoxia, que pertence ao Município de São Carlos, com extensão de 23 quilômetros bem como a construção de uma ponte sobre o Rio Mogi-Guaçú, na Cidade de LUIZ ANTONIO, neste Estado.

JUSTIFICATIVA

                           LUIZ ANTONIO é um Municipio brasileiro localizado no Estado de São Paulo, na micro e mesorregião de Ribeirão Preto, distante 276 quilometros da capital e com uma população estima em 11.290 habitantes,  mediante censo de 2010 do IBGE.




Como pode ser observado, trata-se de município de pequeno porte, cujo orçamento, em razão do exíguo numero de habitantes, não basta para suas reais necessidade.




A liberação de verba suficiente, ou a elaboração da obra solicitada, por certo trará melhor qualidade de vida a seus habitantes, pois a construção da estrada e da ponte facilitará e abrirá uma rota de grande desenvolvimento do fluxo da atividade canavieira, trazendo, por certo, melhor renda ao cidadão.




Por essas razões aguardo o beneplácito desse E. Governo no atendimento desse pedido, que poderá ser realizado por intermédio de convenio, de sorte a oferecer à cidade o objeto do pedido.
Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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